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LEI N° 1043 de 16 de março de 2009. 

"Acrescenta parágrafo único no Artigo 20  da Lei IV 
1036, de 02 de fevereiro de 2009, e contém outras providências" 

0 Povo do município de Paiva/MG, estado de Minas Gerais, por seus representantes na  
Camara  Municipal de Vereadores, aprovou e Eu Prefeito Municipal, em seu nome 
sancionou a seguinte Lei:  

Art.  10. Fica acrescido o seguinte parágrafo único, no artigo 2° da lei n° 1036, de 
fevereiro de 2009.  

"Art. 2°...  

"Parágrafo único. Em se tratando de ano incompleto, dentro do período aquisitivo 
incompleto do adicional  pot.  tempo de serviço, o servidor fará jus à percepçâo de 0,16 
(zero virgula dezesseis por cento), por mês completo."  

Art.  2°. Revogadas todas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo sem efeito a 02 de fevereiro de 2009 

Registre-se e Publique-se. 

Paiva, 16 de março de 2009. 

José Dias randão 
Prefeito Municipal 

Paiva/MG 
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